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RESOLUÇÃO Nº 14/2011 

 

Referenda a Portaria nº 363, de 11 de maio de 2011, do 

Magnífico Reitor, que disciplina o afastamento de 

servidores para viagens ao exterior nos termos da 

Portaria MEC nº 446, de 20 de abril de 2011 e dá outras 

providências. 

 

 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições, considerando a edição da Portaria MEC nº 446, de 20 de abril de 2011 e a necessidade 

de pedido de autorização coletiva ou individual para afastamento de servidor em viagem ao exterior 

e o que foi deliberado, por unanimidade, em sua reunião ordinária do dia 31 de maio de 2011, 

 

R E S O L V E: 

 

   

 Art. 1º - Referendar a Portaria nº 363, de 11 de maio de 2011, do Magnífico Reitor da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, que disciplina o afastamento de servidores para viagens ao 

exterior nos termos da Portaria MEC nº 446, de 20 de abril de 2011 e dá outras providências. 

 

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Juiz de Fora, 31 de maio de 2011 
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